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Ketley C. M. S. Souza

De: Ketley C. M. S. Souza
Enviado em: quarta-feira, 5 de junho de 2024 10:29
Para: shirleyprof@hotmail.com
Assunto: Enc. Certidão de prorrogação de prazo
Anexos: 2024-06-05 Cert_Suspende_Prazo_Ver_Shirley.pdf

Excelentíssima Senhora Vereadora

Shirley Elaine Gonçalves

Excelentíssima Senhora Vereadora,

Encaminho a vossa excelência a Certidão expedida por esta servidora que acompanha o processo de
tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 004/2024, de prorrogação do prazo, para apresentação do
que entender de direito e do relatório circunstanciado, previsto no art. 150, § 2º, parte final do Regimento
Interno, tendo em vista o atestado médico de 15 (quinze) dias.

Respeitosamente,

Ketley Cristina Machado Silva Souza

Assessora Legislativa
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CERTIDÃO


REF. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 004/2024


Certifico para os devidos fins que o prazo de 15 (quinze) dias, do Requerimento 


Verbal de Pedido de Vista, de autoria da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves, conforme disposto no 


art. 142, X, c/c o art. 149, parágrafo único do Regimento Interno, do Projeto de Lei Complementar n° 


004/2024, que “Revoga dispositivos da Lei Complementar 81/2022 que ‘Altera a Lei Complementar 


52/2018 que Institui o Plano de Carreiras, de Cargos e Vencimentos dos Servidores Municipais de 


Piumhi e dá outras providências’ e dá outras providências”, apresentado na 16a Sessão Ordinária, 


realizada no dia 20/05/2024, para apresentação de Relatório circunstanciado, ocorrería o vencimento 


em 14/06/2024, tendo em vista que a Vereadora foi devidamente intimada, via e-mail, pelo endereço: 


shirleyprof@hotmail.com, encaminhado em 22/05/2024, às13h42, bem como pelo Whatzapp pessoal; 


o prazo fica prorrogado para 27/06/2024, pela razão abaixo:


- Em 28/05/2024 a Vereadora/Autora Shirley Elaine Gonçalves apresentou Atestado 


Médico de 15 (quinze) dias, com vencimento em 11/06/2024.


Certifico ainda que, de 22/05/2024 a 27/05/2004 transcorreram 3 (três) dias, do prazo 


da Vereadora, ocorrendo a suspensão do prazo devido ao atestado médico, e no dia 12/06/2024 


reiniciará a contagem dos 12 (doze) dias restantes para finalização do prazo de 15 (quinze) dias, 


previsto no artigo regimental acima mencionado, finalizando o prazo em 27/06/2024.


Piumhi-MG, 5 de junho de 2024.


KETLEY CRISTINA MACHADO SILVA SOUZA


Assessora Legislativa
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